
GOVERNO DE RORAMJ 
ÀMAZÕN1A: FATRJMÕNIO DOS 8RAS1LEROS' 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 049 de 29 de Novembro 	de 2001 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAiMA, EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
E STA E) UA IS, 

Tenho a elevada satisfção de submeter à apreciação, para aprovação por essa Augusta 
Assembléia Legislativa, Projeto de Lei Complementar dispondo sobre a Carreira, Remuneração e 
Quadro de Organização e Distribuição do Efttivo da Polícia Militar do Estado de Roraima e dá outras 

widências. 

Trata-se de Projeto que traduz urna das metas do meu Governo, qual seja a de estruturar em 
moldes perenes, o efetivo da Polícia Militar do Estado, porquanto inobstante os relevantes serviços que 
tèm sido prestados pelos militares oriundos do Quadro do Ex-Território Federal, a cada dia tem-se 
tornado insuficiente ao atendimento da demanda da sociedade, em consequência da inevitável redução 
gradativa do seu quantitativo, decorrente das constantes passagens de policiais para a reserva 
renumerada. 

Contbrrne se observa da Ementa do Projeto, o mesmo contempla também em seu bojo, o 
Quadro remuneratório e organizacional do eftivo estadual, l)rocurando estabelecer equilíbio entre os 
remanescentes da União Federal, posto que do contrário eslariaimmos alimentando ftmturas dificuldades de 
relacionamento entre os integrantes de um e outro grupos. 

Apresento-lhes portanto, Senhoras e Senhores Deputados, um Projeto da maior relevância para 
a consolidação da estrutura administrativa do Estado, visto que após havermos encaminhado a essa 
Douta Assembléia as Leis Orgânicas do Magistério, da Polícia Civil, do Fisco, da Defensoria Pública, 

Corpo de Bombeiros Militar, dentre outras, restava-me, como dito no início, a estruturação da 
Polícia Militar própria do Estado, com todo um disciplinamnento de sua Carreira, seu efetivo, sua 
remuneração e seu sistema de organização e distribuiçào. 

Assim sendo, apraz-me invocar mais uma vez a costumneira compreensão das Senhoras e dos 
Senhores Deputados, no sentido de dotarem o Estado de tão relevante diploma legal, aprovando o 
Projeto que ora lhes submeto a exame. 

Ao azo, reitero-lhes os mais elevad 	os de apreço e distinguida consideração. 

9WS 
Governador d stado de Roraima 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÓNIA: PATRIMÓNIO DOS BRASILEIROS" 

PROJETO DE LEi COMPLEMENTAR N'CDE 29 	DE NOVEMBRO 	DE 2001 

"Dispõe sobre a Carreira, Reniuiieração e o Quadro de! 
Organização e Distribuição do Efetivo da Polícia Militar do 
Estado de Roraima, e dí outras providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, íaço saber que Assembléia Legislativa 
aprovou é eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

C A PITU LO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. jO  Esta Lei Complementar dispõe sobre a mslituição da carreira, remuneração e o quadro de 
organização e distribuição do efitivo da Polícia Militar do Estado de Roraima. 

Art. 20  Os integrantes da Polícia Militar do Estado de Roraima em razão da destinação constitucional 
da Corporação e em decorrência da legislação vigente, constituem uma categoria especial de servidores 
públicos estaduais e são denominados policiais militares. 

Art. 3° A carreira policial militar é caracterizada por atividade continuada e inteiramente devotada às 
finalidades da Polícia Militar, denominada atividade policial militar. 

Parágrafo único. A carreira policial militar é privativa do pessoal da ativa, tem início com o ingresso 
na Corporação e obedece à seqüência de graus hierárquicos. 

Art. 4° O cargo policial militar é um conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas 
a um policial militar em serviço ativo. 

CAPÍTULO II 
DA CARREIRA 

Art. 5° A carreira do policial militar do Estado de Roraima, passa a ser estruturada através dos 
s1%1I1tes quadros básicos: 

Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM): 
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Coronel PM 

Tenente Coronel PM 

e) 	Ma;or PM 

Capitão PM; 

lO  Tenente PM, 

1) 	2° Tenente PM 

ii - Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde (QOPMS): 

Tenente Coronel PM, 

Major PM 

e) Capitão PM; 

d) 1° Tenente PM. 

Iii - Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares (QOAPM): 

Capitão PM, 

1° Tenente PM 

e) 2° Tenente PM. 

IV - Quadro Auxiliar de Oficiais Policiais Militares (QAOPM): 

a) Capitão PM,- 

b) 

M;

b) 10  Tenente PM 

e) 2° Tenente PM 

- Quadro de Praças Especiais Policiais Militares (QPEPM): 

a) Aspirante-a-Oficial PM, 

b) Cadete (último ano) 

c) Cadete (demais aiios), 

Vi - Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM): 

Subtenente PM, * 

1° Sargento PM, 
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2° Sargento PM 

3° Sargento PM 

Cabo PM 

Soldado PM de 1" Classe 

Soldado PM de 2  Classe, 

VII - Quadro de Praças Policias Militares de Saúde (QPPMS): 

Subtenente PM 

1° Sargento PM, 

2° Sargento PM, 

3° Sargento PM 

Cabo PM, 

Viii - Quadro de Praças Policias Militares Músicos (QPPMM): 

Subtenente PM MUS, 

1° Sargento PM MUS; 

e) 2° Sargento PM MUS; 

d) 3° Sargento PM MUS; 

t) Cabo PMMUS; 

IX - Quadro Especialista de Praças Policiais Militares (QFPPM) 

1° Sargento PM; 

2° Sargento PM; 

3° Sargento PM; 

Cabo PM; 

X - Quadro de Praças Policiais Militares Corneteiros (QPPMC) 

a) Cabo PM. 
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Parágrafo único. O Quadro de Organização e Distdbuiçào do Efetivo da Polícia Militar do Estado de 
Roraima é o constante do Anexo 1 da presente Lei Complementar. 

CAIÍ1'1JL() III 
1)0 INGRESSo 

Art. 60  O ingresso no Quadro de Oficiais Policiais Militares dar-se-á no posto de 2° Tenente PM por 
ato do Governador do Estado de Roraima, após aprovação em concurso pubhco para o Curso de 
Formação de Oficial, com exigência, do ensino médio, aprovação no respectivo curso e o devido estágio 
probatório como Aspirante-a-Oficial PM. 

Art. 7° O ingresso no Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde dar-se-á no posto de 10  Tenente 
PM por ato do Governador do Estado de Roraima, mediante concurso público de provas e títulos e 
conclusão, com aprovação no estágio de adaptação de oficiais, sendo exigido diploma de nível superior, 
na respectiva área de saúde. 

Ait 8° O ingresso no Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares dar-se-á no posto de 2° 
Tenente PM por ato do Governador do Estado de Roraima, mediante processo seletivo interno, com 
exigência de ensino médio, entre os Subtenentes oriundos do Quadro de Praças Policiais Militares após a 
conclusão com aproveitamento IiO Curso de Habilitação de Oficial. 

Art. 9° O ingresso no Quadro Auxiliar de Oficiais Policiais Militares dar-se-á no posto de 2° Tenente 
PM, por ato do Governador do U.stado de Roraima, at raves de ploceSso seletivo intei IR) com exigência de 
curso superior nas áreas de ciências jurídicas e SoCiaiS, com mais de cinco anos de efètivo exercício na 
Corporação, após a conclusão com aproveitamento no Curso de 1 labilitação de Oficial. 

Art. 10. O ingresso no Quadro de Praças Policiais Militares dar-se-á na graduação de Soldado PM de 
20 Classe, por ato do Governador do Estado de Roraima, após aprovação em concurso público e 
respectivo Curso de Formação de Soldados. 

Art. 11. O Soldado PM de 2 Classe ficará sujeito a estágio probatório por período de três anos, 
contado o tempo de formação, durante o qual a sua api idão e capacidade serão objeto de avaliação para o 
desempenho do cargo, observado os valores inerentes às obrigações e aos deveres dos policiais militares. 

§ 1° Quatro meses antes do término do período do estágio probatório, será submetida à homologação 
do Comandante Geral a avaliação de desempenho do policial militar, realizada de acordo com o que 
dispusei' a legislação pertinente, sem priuízo  da continuidade de apuração dos fatores ligados à 
assiduidade e responsabilidade e, caso seja engajado, será promovido a Soldado PM de 1a  Classe. 

§ 2 O soldado PM de 2a  Classe não aprovado no estágio probatório será licenciado cx o//ido, através 
de prc'edimento administrativo da Corporação, ficando sua situação militar definida na Lei do Serviço 
Militiu-, 
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§ 3° O ingresso no Quadro de Praças Policiais Militares de Saúde dar-se-a mediante processo seletivo 
interno entre os Soldados PM de 1' Classe. 

40  Q ingresso IR) Quadro de Praças Policiais Militares Músicos dar-se-á mediante processo seletivo 
intevno entre os Soldados PM de 1' Classe. 

Art. 12. O ingresso no Quadro Especial de Praças Policiais Militares dar-se-á por antiguidade através 
do aproveitamento dos Soldados e Cabos do Quadro de Praças Policiais Militares e do Quadro 
Especiali 	de Praças Policiais Militares e alcançará os policiais militares integrantes do serviço ativo da 
Corpo ração. 

§ 1° O Soldado PM, após completar doze anos de serviço classilicado, no mínimo, no comportamento 
"ótimo", observada a anthüidade e a disponibilidade anual de vagas, Fará jus a ser matriculado no Curso 
Especial de Formação de Cabos. 

§ 2° Concluído o curso com aproveitamento, o Soldado PM será promovido a Cabo PM pelo critério 
de antigüidade. 

§ 
30 O Cabo PM, após completar quinze anos de serviço classificado, no mínimo, no comportamento 

"ótimo", observada a antigüidade e a disponibilidade anual de vagas, fàrá jus a ser matriculado no Curso 
Especial de Formação de Sargentos. 

§ 4° Concluído o curso com aproveitamento, o Cabo PM será promovido a 3° Sargento PM pelo 
critério de antigüidade. 

§ 5° O Praça PM que não concluir com aproveitamento o Curso Especial de Formação de Cabos só 
poderá ser matriculado novamente no curso a que ['az jus, após decorridos dois anos. 

§ 6° As graduações de 20  e 1° Sargentos PM do Quadro Especial de Praças Policiais Militares serão 
fixadas após o aumento do efitivo da Corporação para três mil policiais militares. 

Art. 13. Os aprovados eni concurso público para o ingresso nos Quadros de Oficiais Policiais 
Militares que estiverem participando do Curso de Formação de Oficiais serão considerados Cadetes PM. 

ParágraFo único. O Cadete PM aprovado iios CXIflICS de instrução policial militar, técnica e 
profissional, será declarado Aspirante-a-Oficial PM. 

Art 14. Os aprovados enm concurso público para o ingresso nos Quadros de Praças Policiais Militares 
enquanto estiverem participando do curso de Formação de Soldado, serão considerados Alunos-Soldados 
P M.  

ParágraFo único. O Aluno-Soldado PM, aprovado nos exames de instrução policial militar, técnica e 
profissional, será declarado Soldado PM de 2  Classe. 	 /) 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMÂZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

('APFFLIIÁ) I\' 
I)o EXERCÍ(21() 

Art. 15. O Quadro de Oficiais Policiais Militares será destinado ao exercício, dentre outras, às 
funções de comando, chefia e direção dos diversos órgãos da Instituição, sendo integrado por oficiais com 
curso de formação em nível de graduação, realizado em estabelecimento de ensino próprio ou de polícia 
militar de outra unidade federada. 

Art. 16. O Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde será destinado ao exercício de Chefia ou 
Direção dos órgãos administrativos nas áreas de atividades de saúde da Instituição, de acordo com as suas 
peco 1 iarida d es. 

Art. 17. O Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares será destinado ao exercício de 
atividades subsidiárias das funções de comando, chefia e direção dos diversos órgãos da Instituição, 
sendo integrado por oficiais com Curso de Ilabilitação de Oiicial. 

Art. IS. O Quadro Auxiliar de Oficiais Policiais Militares será destinado ao desempenho de 
determinadas atividades-meio da Instituição, sendo integrado por oficiais com cursos de graduação em 
áreas de interesse da corporação. 

Au. 19. Os Quadros de Praças Policiais Militares e Policiais Militares Músicos são por excelência, 
elementos de execução das atividades administrativas e operacionais, podendo exercer o comando e 
chefia de órgãos administrativos de menor complexidade e das pequenas frações de tropa da atividade 
operacional da estrutura organizacional da Cooperação, assim como auxiliar na área de planejamento. 

CAPI'FULO V 
DA PROrsIOÇÃO 

Art. 20. A promoção é um ato administrativo cuja finalidade básica é a seleção dos Policiais Militares 
para O CXCFCíCiO de funções pert incutes ao grau hierárquico superior. 

Art. 21. As promoções serão efetuadas pelos critérios de antiguidade e merecimento ou ainda por 
bravura e posi /1101/e111. 

Art. 22. Para a promoção ao posto de Major PM pelo ocupante do posto de Capitão PM, será exigido 
a conclusão, com aproveitamento, do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais. 

Art. 23. Para a promoção ao posto de Coronel PM pelo ocupante do posto de Tenente Coronel PM, 
será exigido a conclusão, com aproveitamento, do Curso de Estudos Estratégicos. 

Art. 24. A promoção à graduação de Cabo PM do Qúadro dc Praças Policiais Militares será efetuada 
mediante processo seletivo interno e após a conclusão, com aproveitamento, cIo Curso de Formação de 
Cabo. 	 / 

,00 • 	 / 
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Art. 25. A promoção à graduaçà) de 	Sargento PM do Quadro de Praças Policiais Militares será 
efetuada mediante processo seletivo iIItCrfl() e apos a COflCllISà(), COIlI apFoVeIttI1IeIIto, do Curso de 
Formação de Sargento. 

CAPÍTtJLO VI 
DA REMUNERAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES 

Seção 1 
Da Composição 

Art. 26. Remuneraçào é o somatório das parcelas devidas, mensal e regularmente, ao policial militar 
lo efetivo exercício da atividade militar ou em decorrência (leste quando na inatividade. 

Art. 27. A remuneração e o provento do policial militar não estão sujeitos a penhora, sequestro ou 
arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei. 

Art. 28. A remuneração dos policiais militares do Estado de Roraima compõe-se de-

1 - soldo, 

11 - adieioiais: 

de posto ou graduação 

de certificação profissiona! 

de operação militar, 

111 - gratificações: 

de representação  

de serviço voIuntário 

de interiorização 

de risco de vida. 

Parágrafo único. As tabelas de soldos, adicionais e gratificações são as constantes dos anexos 11, 111, 
IV e 

Art'. 29. Além da remuneração estabelecida no art. 28, desta Lei Complementar, os policiais militares 
têm os seguintes direitos pecuniários: 
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- observados os dispositivos constantes no art 30. desta Lei Complementar 

 diárias; 

 transporte; 

 ajuda de custo; 

 auxílio-lisrdaniento; 

 auxilio-alimentação; 

í) auxilio invalidez, 

g) auxílio-moradia; 

11 - Observada a legislação específica: 

assistência pré-escolar; 

salário-família; 

adicional de férias 

adicional natalino; 

auxilio-funeral; 

salário-maternidade. 

Art. 30. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

- soldo - parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, irredutível, inerente ao posto ou à 
graduação do militar, constante na Tabela 1 do Anexo II 

II - adicional de posto ou graduação - parcela remuneratória mensal devida ao policial militar, 

inerente a cada circulo hierárquico da carreira policial militar, constante na Tabela 1, do Anexo III; 

III - adicional de certificação profissional - parcela remuneratória mensal devida ao policial militar, 

inerente aos cursos realizados com aproveitamento, constante na Tabela TI do Anexo III; 

LV - adicional de operações militares - parcela reniuneratoria mensal devida ao policial militar pelo 

desempenho de operações policiais militares e para compensação de desgastes orgànicos e danos 

psicossomáticos decorrentes do desempenho das atividades técnico-profissionais nos respectivos 
Quadros, constante na Tabela lii do Anexo lii; 
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V - gratificação de interiorização - parcela remuneratória mensal devida ao policial militar, quando 
servindo em Unidades Militares do interior do Estado, conforme regulariientação, 

VI - gratificação de representação - parcela rcmuneiatúna mensal devida ao policial militar em 
efetivo desempenho de funções PM, a título de representação, constante na Tabela 1 do Anexo IV; 

VII - gratificação de serviço voluntário - parcela remuncratória devida ao policial militar que 
voluntariamente, durante seu período de folga, apresentar-se para o serviço de policiamento, prevenção de 
combate a incêndio e salvamento, atendimento pré-hospitalar ou segurança pública de grandes eventos ou 
sinistros na conveniência e necessidade da Administração, conforme regulamentação, 

Viii - gratificação de risco de vida - direito pecuniário mensal devido ao policial militar na ativa, em 
'tividade policial militar, destinado a compensar os constantes riscos de vida resultantes do desempenho 

-contínuo das atividades policiais militares, confrmc regulamentação, 

IX - diária - direito pecuniário devido ao policial militar que se afastar da sede em que efetivamente 
exerce a sua função, em serviço de caráter eventual, para outro ponto do Estado, do território nacional ou 
do exterior, pago adiantadamente, destinado a cobrir as correspondentes despesas de pousada, 
alimentação e locomoção urbana, utilizando os paràmetros estabelecidos na legislação Estadual, 

X - transporte - direito pecuniário devido ao policial militar, para custear despesas com transporte, 
quando estas não forem realizadas por conta do Governo do Estado ou qualquer outro órgão ou entidade, 
nas movimentações e viagens por interesse do serviço ou conveniência administrativa, incluindo a 
necessidade de internação hospitalar decorrente de prescrição médica; 

XI 	ajuda de custo - direito pecuniário devido ao policial militar, pago adiantadamente, que se 
afastar da sede que efetivamente exerce suas funções, em razão de serviço, para custeio das despesas de 
locomoção e instalação, exceto as de transporte, nas movimentações para fora de sua sede, constante na 
Tabela 1 do Anexo \/; 

Xli - auxílio-fardamento - direito pecuniário devido ao policial militar para custear gastos com 
làrdamento, constante na Tabela EI do Anexo \/; 

XIII - auxilio-alimentação - direito pecuniário mensal devido ao policial militar para custear gastos 
com alimentação, conforme regulamentação; 

XIV - auxílio-moradia - direito pecuniário mensal devido ao policial militar, na ativa, para auxiliar 
nas despesas com habitação para si e seus dependentes, conforme regulamentação; 

XV - auxilio-invalidez - direito pecuniário devido ao policial militar na inatividade, reformado como 
inválido, por incapacidade para o serviço ativo, constante na Tabela III do Anexo V; 
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Art. 3 1 O direito do policial militar à remuneração tem início na data: 

1 - do ato da promoção, para o Oficial PM, 

11 - do ato da declaração, para o Aspirante-a-Oficial PM 

111 - do ato da promoção a Oficial, para o Subtenente PM, 

1V - do ato da promoção, para as demais Praças PM 

\' - da apresentação, quando da nomeação inicial para qualquer posto ou graduação 

VI - do ato da matricula para os alunos das escolas, centros de formação de oficiais e de praças, e 
o ugéneres. 

Parágrafo único. Nos casos de retroatividade, a remuneração é devida a partir das datas declaradas 
nos respectivos atos. 

Art. 32. Suspende-se temporariamente o direito do policial militar à remuneração quando: 

- em licença para tratar de interesse part icular 

11 - na situação de desertor,  

111 - no período de auséncia não justificada, percebendo, nessa situação, o soldo, os adicionais de 
posto ou graduação e de certificação profissional, se fizer jus a estc 

IV - no cumprimento de pena igual ou superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, pelo 
cometimento de crime de natureza dolosa, percebendo, nessa situação, o soldo 

V - agregado, para exercer atividades estranhas à Corporação estiver em cargo, emprego ou função 
pública temporária não eletiva, ainda que na Administração Pública indireta, respeitada o direito de opção 
pela remuneração correspondente ao posto ou graduação. 

§ 100 policial militar que usar do direito de opção pela remuneração faz jus à representação mensal 
do cargo, emprego ou função pública temporária, deixando de perceber o adicional de operações 
militares. 

§ 2° O policial militar que usar do direito de opção pela remuneração integral do cargo cornissionado 
não fará jus ao soldo, lhe sendo assegurado os adicionais de posto ou graduação, de certificação 

FO ti .SiOna! 

Art. 33. O direito à remuneração em atividade cessa quando o policial militar for desligado do 
serviço ativo da Corporação por: 
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- anulação de ingresso, licenciamento ou deiuissão 

II - exclusão, expulsão ou perda do posto e patente ou graduação, 

111 - transferência para a reserva ou reforma 

IV - laleciniento. 

§ lO O policial militar, enquanto não for desligado, continuará a perceber remuneração na ativa até a 
publicação de seu desligamento, que não poderá ultrapassar quarenta e cinco dias da data da primeira 
publicação oficial do respectivo ato. 

§ 20  A remuneração a que firia jus em vida o policial militar falecido, será paga aos seus 
oeneficiários habilitados conforme a legislação do Instituto de Previdência do Estado de Roraima 
(IPERIRR). 

Art. 34. Quando o policial militar for considerado desaparecido ou extraviado nos termos do Estatuto 
Policial Militar, sua remuneração ou proventos sei-á pago aos que tiverem direito à sua Pensão por morte. 

Art. 35. O policial militar IiO exercício de cargo, comissão OU função, cujo desempenho seja privativo 
de posto ou graduação superior ao seu, percebe a remuneração desse posto ou graduação, respeitada a 
devida habilitação. 

Parágrafo único. O disposto neste artig'o não se aplica às substituições por motivo de férias e outras 
dispensas até trinta dias. 

Seção Ii 
Das Diarias 

Art, 36. As diárias compõem-se de perccituais destinados à pousada, alinicritação e locomoção, 
conforme legislação em vigor. 

§ 1° A diária é devida pela metade no dia da chegada e nos deslocamentos que não exigir pernoite. 

§ 2° Fará jus a complementação de diária, o policial militar que receber bolsa de estudo, para 
freqüentar cursos ou estágios, cujo valor for inferior às diárias. 

Art. 37. Compete ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Roraima, determinar a 
elaboração do processo de pagamento das diárias a que fizer jLIs o policial militar. 

Parágra(1 unico. NOS casos em que o policial iiiilitar não seguir desti iiu ou interromper a missao 
deverá ressarcir ao erário. 

Art. 38 Será vedado o pagamento de diárias ao policial militar quando: 
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- as despesas correrem por conta da Corporação, 

II - no período de trinta dias após o recebiniento da ajuda de custo por ocasião do deslocamento da 
ida, 

lii - no período de trinta dias anterior ao seu retorno a sede, flOS casos cm que flzer jus a ajuda de 
custo; 

1V - curnulativas com o auxílio-alimentação. 

Seção til 
Da Ajuda de Custo 

Art. 39. Não (utrá jus ã ajuda de custo o policial militar: 

- movimentado por interesse próprio; 

11 - desligado de curso ou escola por falta de aproveitamento, a pedido ou por trancamento voluntário 
de matrícula. 

Art. 40. Será devida a restituição da ajuda de custo pelo policial militar que a houver recebido, nas 
circunstâncias e condições abaixo: 

- integralmente, de urna só vez, quando deixar de seguir destino a seu pedido; 

II - pela metade do valor recebido e de uma só vez quando, até seis meses após ter seguido destino, 
houver sido, a pedido, dispensado, licenciado ou exonerado; 

111 - pela metade do valor, mediante desconto parcelado, quando não seguir destino por motivo 
independente de sua vontade, inclusive nos casos de licenças para tratamento da saúde própria ou da 
fan'iilia. 

Art. 4 1. Quando o policial militar receber, antecipadamente, ajuda de custo inferior à que teria direito 
fará jus à diferença. 

Art. 42. A ajuda de custo não será restituida pelo policial militar ou seu herdeiro, quando: 

1 - após ter seguido destino, for mandado regressar; 

11 - ocorrer o falecimento do policial militar, I1ICSIH() ilfites de seguir destino. 

Art. 43. Os dependentes com direito a transporte que, por qualquer motivo, não acompanharem o 
policial militar na mesma viagem poderão fazô-lo até três meses após a movimentação. 
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Parágrafb único. Ocorrendo a circunstância do eaput (leste artigo, O policial militar deverá comunicar 
à autoridade competente. 

Seção IV 
Da Remuneração tio Exterior 

Art. 44. Considera-se em serviço no exterior o policial militar em atividade, fora do País, designado 
para desempenhar funções enquadradas em uma das seguintes missões: 

1 - encarregado OU paitiCipaíite de missões especiais, 

II - membro de delegação, comitiva ou representação de natureza militar, técnico-profissional ou 
desportiva; 

111 - encarregado ou participante de outras missões. 

Art. 45. O militar em missão especial no exterior terá sua remuneração calculada em moeda 
estrangeira, durante o período compreendido entre as datas de saída e retorno ao território nacional, 
conforme dispuser a regulamentação. 

CAIITULO VII 
DOS DIREITOS PECI)NIÁRIOS AO PASSAR IARA A INATIVIDADE 

Art. 46. O policial militar ao ser transferido para a inatividade remunerada, além dos direitos 
previstos nos artigos 47 e 48, desta Lei Complementar, fará jus ao valor relativo ao período integral das 
férias a que tiver direito e, ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo serviço, 
sendo considerada como mês integral, a fração igual ou supenor a quinze dias. 

Parágrat'o único. Os direitos previstos neste artigo são concedidos aos beneficiários da pensão, no 
caso de falecimento do policial militar em serviço ativo. 

(.:AII'FtJLO VIII 
DOS PROVENTOS 1NA INATIVIDADE 

Art. 47. Os proventos na inatividade rcmuncrada são constituídos das seguintes parcelas: 

- soldo ou quotas de soldo, 
11 - adicional de posto ou graduação; 

111 - adicional de certificação profissional; 

IV - adicional de operações militares. 
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§ 10 Para efeito de cálculos, os proventos são integrais ou proporcionais: 

1 - integrais, calculados com base no soldo; 

11 - proporcionais, calculados com base eni quotas de soldo correspondentes a um trinta avos do valor 
do soldo, por ano de serviço. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo ao cálculo da pensão. 

§ 30 O policial militar transferido para a reserva remunerada ex o//leio, por haver atingido a idade 
limite de permanència em atividade no respectivo posto ou graduação, tem direito ao soldo integral. 

Art. 48. Além dos direitos previstos no ari. 47, desta Lei Complementar, o policial militar na 
inatividade remunerada fará jus a: 

1 - adicional-natalino; 

Ii - auxílio-invalidez; 

III - assistência pré-escolar; 

IV - salário-família; 

V - auxilio-funeral. 

Art. 49. Suspende-se o direito do policial militar inativo à percepção de proventos, quando retornar à 
ativa, convocado ou designado para o desempenho de cargo ou comissão na Corporação, nos termos do 
Estatuto Policial Militar, a partir da data de sua apresentação. 

Art. 50. Cessa o direito à percepção dos proventos na inatividade na data: 

1 - do falecimento do policial militar; 

II - do ato que prive o oficial do posto e da patente, 

III - do ato da exclusão a bem da disciplina, para o praça. 

CAI'ÍTULO IX  
DOS INCAPACITADOS 
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Art. 5 1. O militar incapacitado teia seus proventos calculados sobre o soldo integral do posto ou 
graduação em que foi reformado, fios termos do Estatuto Policial Militar e os adicionais e auxílios a que 
fizer jus, quando reformado pelos seguintes motivos: 

- ferimento recebido em sei-viço ou na manutenção da ordem e segurança pública ou por 
enfermidade contraída nessa situação ou que nelas tenha sua causa eflciente, 

II - acidente em serviço 

111 - doença, tendo relação de causa e e!ito com o serviço, 

IV - por doença, moléstia profissional, doença grave, contagiosa ou incurável, desde que torne o 
policial militar total e perinanentcmente inválido para qualquer trabalho. 

§ 1° Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso IV deste 
artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao 
ingresso no serviço militar, hanseniase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e 
incapaitante, espondiolarti-ose anquilosante, nefiopatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte 
deformante), pênfigo, Síndrome da lmunodcticiéncia Adquirida (AIDS), e outras que a lei indicar, com 
base tia medicina especializada 

§ 2° Os proventos serão proporcionais nos demais casos. 

Art. 52. O policial militar reformado por incapacidade decorrente de acidente ou enfermidade sem 
relação de causa e efeito com o serviço, ressalvados os casos previstos no inciso IV do art. SI, desta Lei 
Complementar, percebei-á os proventos nos limites impostos pelo tempo de serviço computável para a 
inatividade. 

CA PÍ'Ft) [Á) X 
DOS DESCONTOS 

Ari. 53. Descontos são abatimentos que podem sofrer a remuneração OU OS proventos do policial 
militar para cumprimento de obi-igações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de 
regulamento. 

§ l Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados. 

§ 2° Os descontos obrigatórios têm prioridade subi-e os autorizados. 
§ 3° Na aplicação dos descontos, o policial militar iião poderá receber quantia inferior a trinta por 

cento da sua t-einuneraço ou proventos. 

Art. 54. São descontos obrigatórios do policial militar: 

'3(300 
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Parágrafo único. A pensão de que trata o caput deste artigo é a pensão bruta e não as quotas partes 
resultantes das subdivisões aos benchciarios. 

CAPÍ1ULO xii 
DA ASSIS'I'iINCIA MÉ1)iCO-1110S1I'1'ALAR 

Art. 58. A assistência médico-hospitalar, psicológica e social ao policial militar e seus dependentes 
será prestada através do Serviço de Saúde da Corporação, com recursos consignados em seu orçamento. 

l O policial militar e seus dependentes poderão receber atendimento em outras organizações 
hospitalares, nacional ou estrangeira, nas SeguinteS situações especiais. 

- de urgência ou emergência, quando a organização hospitalar da Corporação não puder atender, 

II - quando a organização hospitalar da Corporação, não dispuser de sei-viço especializado. 

2° O serviço de saúde da Corporação destina-se a atender ao policial militar, seus dependentes e 
pensionistas. 

Ari. 59. Os recursos para a assistência médico-hospitalar, psicológica e social aos dependentes dos 
policiais militares, também poderão provir de outras contribuições e indenizações, nos termos dos incisos 
11 e III do art. 54, desta Lei Complementar. 

1° A contribuição para a assistência médico-hospitalar, psicológica e social é de dois por cento ao 
mês e incidirá sobre o soldo, quotas de soldo ou a quota-total da pensão, devendo ser descontada a partir 
da implantação e funcionamento do Serviço de Saúde da Polícia Militar do Estado de Roraima. 

§ 2° A contribuição de que trata o caput deste artigo, será acrescida de dez por cento do seu valor, 
para cada dependente integrante dos grupos especificados nos incisos 1 e Ii do art. 60, desta Lei 
Complementar. 

§ 30  As contribuições e indenizações previstas no caput deste artigo serão destinadas à constituição 
de uni Fundo de Saúde, que será regulamentado pelo Comandante Gera! da Polícia Militar do Estado de 
Roraima. 

§ 4° A indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar aos dependentes, de que trata o 
caput deste artigo, não poderá sei-  superiorw 

a dez por cento do valor da despesa, para os dependentes do 1° grupo; 

a vinte por cento do valor da despesa, para os dependentes do 2°grupo; 

ao valor máximo de apenas uma remuneração do posto ou da graduação do policial militar, 

considerada a despesa total anual, para todas as situações deste parágrafo. 
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Art. 60. Para os efeitos de assistência médico-hospitalar, psicológica e social, são considerados 
dependentes do policial militar: 

1 - 1° e,rupo 

o cônjuge, companheiro ou coiiipanheira reconhecido ju(licialmente, 

os llhos ou enteadoS até vinte e tini anos de idade ou até vinte e (lUatr() anos de idade, se 

estudantes universitários, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez 

a pessoa sob guarda ou tutela judicial até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de 

idade, se estudante universitário, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez. 

11 - 2° grupo - os pais, com compwvada dependência econômica do policial militar, desde que 
reconhecidos como dependeu tes pela Corporação. 

(AIÍ'I'LJIÁ) XIII 
DA PENSÃO 

Ait 61. São contribuintes obrigatórios do Instituto de Previdência do Estado de Roraima (IPER/RR), 
mediante desconto mensal em folha de pagamento, os policiais militares da ativa, os policiais militares da 
reserva remunerada e os policiais militares reformados, do Estado de Roraima. 

Ari. 62. A contribuição para a previdência será de acordo com o previsto na legislação do Instituto de 
Previdência do Estado de Roraima (IPERIRR). 

(APÍTULO Xliii 
DAS DLSPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Seção 1 
Das Disposições Gerais 

Art. 63. Os policiais militares da reserva remunerada convocados para missão especial, fazem jus à 
remuneraçào como estivessem em atividade. 

Art. 64. Aos policiais militares que prestarem serviço a entidades conveniadas com a Corporação, 
poderão ser conferidas gratificações, por conta dos recursos oriundos do respectivo convênio, e na forma 
neste estabelecida. 

Ari. 65. Para os efeitos desta 1.,ei Complementar, adotam-se as Seguintes conceituações: 

- Sede: Unidade Militar (UM) em que o policial militar, efetivamente, exerce suas funções 
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II - Corporação: é a denominação dada à Polícia Militar do Estado de Roraima; 

III - Missão, tarefa ou atividade: é o dever cnlcrgente de unia ordem específica de coniando, direção 
ou chefia; 

IV - Unidade Militar (UM): é a denominação genérica dada a corpo de tropa, repartição, 
estabelecimento ou a qualquer outra unidade administrativa da Polícia Militar do Estado de Roraima. 

Seção II 
Das Disposições Tratisitórias e Fiiiais 

Art. 66. O Quadro de Praças Policiais Militares de Saúde será estabelecido a partir do aumento do 
'afetivo da Corporação para trés mil policiais militares. 

Art. 67. Os atuais Policiais Militares Femininos passam a integrar o Quadro de Praças Policiais 
Militares da Corporação. 

Art. 68. 	Enquanto 1 existirem policiais militares da União cedidos ao Estado de Roraima, em 
exercício, ficará prejudicado o preenchimento de tantos quantos lorem os cargos correspondentes aos 
postos e graduações nos quais estiverem eles sendo empregados. 	

1~'1 9 

Parágrafb único. Os Oficiais e Praças da União cedidos ao Estado de Roraima d44~Ifl 
puhl.i.caçãodesta Lei ConTpernent-ar-eMo posicionados, na lista composta de antigúidade e na escala 
hierárquica integrada, para fins de promoções, designações para funções e emprego em operações, corno 
se fossem componentes dos Quadros da Polícia Militar do Estado de Roraima. 

Art. 69. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta das dotações 
orçarnentárias próprias da Polícia Militar. 

Art. 70. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Palácio Senador 1-lélio Campos, 29 
	

de 2001. 
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ANEXO 1 
QUADRO DE ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVo 

DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA 

1 - Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) Efetivo 

Coronel PM  06 
Tenente Coronel PM 12 
MajorPM 	 .. 	 - II 
Cap __-- ----.-----. 
1° Tenente   _PM  16 
2° Tenente PM  17 

11 - Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde (QOl'MS) 

Tenente Coronel PM - 
Major PM  
Capitúo PM  01  
1° Tenente PM (II 

111 - Quadro de Oficiais de Ad,uiiiislração Policiais Militares (QOAPM) 

Üi1nioPM __----------. ON 
1° Tenente PM  
20 Tenente PM   06 

lv - Quadro Auxitiar de Oficiais de Policiais Militares (QAOPM) 

Capitão PM ----------- ---------_________ - 
lO Tenente PM - - 

2° Tcncnic PM  
\1 - Quadro de Praças Especiais Policiais Militares (QPFPM) 

Aspirante-a-Oficial PM 	 - 
Cadete (último alio) - 

- Cadetes (demais anos) 

VI - Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM)  
Subtenente PM  
10 Sargento PM -fl 
2° Sargento PM  
3° Sargento PM    113 
CaboPM 	 - 17 
Soldado PMI'CLissc  
Soldado PM 2' Classe 

VIl - Quadro de Praças Policiais Militares de Saúde (QPPMS) 

Subtenente PM 	 - 
VSargento PM 	 - 
2° Sargento PM 	 - 
3° Sargento PM 	 - 
Cabo PM 	 - 

fl () r) 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

CONTINUAÇÃO - ANEXo 	1 	- QUAI)R() I)F ORGANIZAÇÃo 	F. [)ISTRIUUIÇÀO 1)0 
EFETIVO DA POLÍCiA MILI1'AR DO ESTAI)O DE RORAIMA 

1 
Viu - Quadro de 

Subtenente PM MUS  
1° Sargento PM MUS  
20  Sargento PM MUS  
30  Sargento_PM_MUS  
Cabo PM MUS 

IX - Quadro Especial de Praças Policiais Militares (QEJPM)  

Subtenente PM 	 - 
1° Sargento PM 
2° Sargento PM 
30  Sargento PM 	69 
Cabo PM  	69 

X - 	a r 	d 	ra 	Po 	' 	is Miii 	- 	orne 	iros ( 	C 

Cb 
r 

V- 	c?I  
	1 

L2 

oi 

o o o c, 

Á 	GABINETE DO GOVERNADOR 
GOVERNO 	Palácio Senador Hélio Conipos Praça do Cenho Cívko - Cenho - Boa Vjsk Roraima - Brasil - CEP 69.301-380 

DE RORAIMA 	TeIs.: (095)623.1663/623.1079/ 623 14 10 Fax: (095)623.2410 
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POSTO OU GRADUAÇÃO 	J 	VALOR(R$J 

OFICIAIS SLIIERIORLS 

Coronel PM  2.473,03 
Tenente Coronel PM 
Major PM  

2.374, II 
2.267,77 

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS 

Capitão PM  
OFICIAIS SUBALTERNOS 

]°TcncntePM 1.666,82 
2° Tenente PM  

PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante-a-Oficial PM  1.387,37 
Cadete (úItmo ano)   596,00 
Cadete (demais anos)  409,00 

PRAÇAS GRADUADOS 

Subtenente PM 1.248,88 	- 
°SargeoPM -.-,-  

2°SargtoPM 	 . 	- 

3° Sanento PM 

1.0.8 ,13 
929,$ô 

7547 
670,19 

596,00 
 409,00 

Cabo 

DEMAIS PRAÇAS 

Soldado PM 	a  Classe 
Soldado PM 2  Classe 
Aluno Soldado  351,17 

GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

ANEXo LI 
TABELAS DE SOLDO E ESCALONAMENTO VERTICAL 

FABELA 1 - SOLLK) 

n 

Á 	Ã 	GABINETE DO GOVERNADOR 
GOVERNO 	Pal&o Senador Hélio Campos . Faça do (orlo (.iviso (eriho . Boa VIStO ROíOIII1U Brasil - CEP 69.301 -380 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

CONTINUAÇÃO - ANEXO II - TABELAS DE SOLDO E ESCALONAMENTO VERTICAL 

'FAIiELA II - ESCALONAM ENTO VER11CAL 

POSTO OU GRADUAÇÃo ÍNDICE 

L OFICIAIS SUPERIORES 

Coronel PM 1000 
Tenente Coronel PM 960 
MorPM  -----..--.-.- 917 

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS 

Capitão PM ..-.-----------..  722 

OFICIAIS SUBALTERNOS 

1° Tenente PM 674 
2°  Tenente PM   601 

PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante--OficialPM - 
Cadete (último anoj  
Cadete (demais anos) 

PRAÇAS GRADUADOS 

165 

Subtenente PM - - 505 
1° Sargento PM  440 - 
2° Sargento PM   376 
3° Sargento PM 305 
Cabo  

DEMAIS PRAÇAS 

Soldado PM 18  Classe 
Soldado PM 28_Classe  

271 

241 

Aluno Soldado   142  

XÀ A 	GABINETE DO GOVERNADOR 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÓNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

ANEXO III 
A I)IC lONA IS 

i'ÂRII.A 1— ÁI)ICI('\iAI 1IV I'('bÇ'I( (it (TIA irA(gt 

Circulo 1-herarquico 
sobre ooldo 

 

Perccntual
., 
S 

Fundamento 

Oficial 	prior 

o 

Art. 28, Inciso II, alínea 
"a" e Art. 30, Incisos 1 e 
II, desta Lei, 

Oficial Intermediário 

Oficial Subalterno e Aspirante Oficial 
Cadetes das Academias PM, Sub Tem 
eSgt 
Cabo e Soldado de ia Classe 
Soldado de 2 Classe 
Aluno Soldado 

TABELA 11 - AI)ICIONAL CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Tipos de Curso Percentual 
Eun arnento 

sobre o Soldo 
Estudos 3 

Art. 	28, 	Inciso 	II, 	alínea Aperfeiçoamento 
"b" e Art. 30, Incisos I e 

Especialização 
III, desta Lei. 

Formação  

I'ABEL III - ADICR)NAL DE OPERAÇÃO MILITAR 

Situação 	 rI'erentuai sobre 	Fundamento 
soldo 

Desempenho de Funções Policiais e 
para compensação dos desgastes 
orgânicos e danos pslcossomáticos 
pelo desempenho das atividades 
tócnico-profissionais 	nos 
respectivos Quadros (1) 

Trabalhos com Raios-X ou 
substâncias radioativas (1) 

(1) Nào são acumuláveis 

Á À A 	GABINETE DO GOVERNADOR 

3  (50/ 
Si /0 Art. 28, Inciso II, alínea "e" e 

Art. 30, Incisos 1 e IV. desta Lei. 

 

GOVERNO 	Palócio Senador Hélio Campos . Praça do Centro Cívico Centro - Doo Visto Roraima Brasil - CEP 69.301-380 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÕNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

ANEXO IV 
i'A B i: i A 1) E (;RAIi FICAÇÕ IS 

TABELA ÚNICA 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

Situação Valor de Incidência Fundamento 

Oficiais e Praças 110 eletivo 
Art. 28 	inciso III 

desempenho 	de 	funções 1% 
alinea 	Art a 	e policiais. 
30, 	Inciso 	VI, 

Representaçao Especial no Conforme 	legislação desta Lei 
Exterior federal. 

o 
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"AMAZÕNIA: PATRIMÕNIO DOS BRASftEIROS" 

ANEXo \' 

TABELAS DE OUTROS DIREITOS PECUNIÁRIOS 

TABFILA 1 - 1JL)DA 1)1: CUSTO 

-- Si(uaçao I_i 
- 

Representativo 
Militar, 	com 	dependentes, 	nas l)uas vezes o valor 

A movimentações 	para 	fora 	da 	sede, do soldo, 	na ida e 
superior a seis meses. na volta. 
Militar, 	com 	dependentes, 	nas 

B movimentaçoes 	para 	tora 	da 	sede, Duas vezes o valor 
. 

superior a tres meses e igua.l ou interior a do soldo, 	na ida, 	e 
urna vez na volta. seis meses. 

Militar, 	com 	dependentes, 	nas 

C 
- movimenta çoes para lora da sede, ii.ua1 Urna vez o valor do 

ou supenor a um mes e ival ou inferior a soldo, na ida, e outra 

tres meses. na volta.  
Metade doS valores 

D Militar, sem dependentes, nas situações estabelecidos 	para 
"a", "b" e "c" desta tabela, as situações "a", "b" 

desta tabela. 

Funda meu (o 

\rt. 29, Inciso 
1, alínea "e" e 
Art. 	30, 
inciso 	Xl, 
desta lei. 

ÁA A 	CABINrTÍ DO COVFRNADOR 
GOVERNO 	Patada Senador Hélio Campos . Praça do Cerio (ico - l,enh-o . Boa 'listo . Roraima . Brasil . CEP 69.301 -380 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA; PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

CONTINUAÇÃO - AEX() V - TABELAS DE OIYFROS DIREITOS PECUNIÁRIOS 

TABELA 11 AUXÍLIO-FARDAMENTo 

Situação 	 Valor Representativo 

Por conta do erário - uniíorme e roupa 

A 	Cadete, soldado e aluno soldado 	de cama, de acordo com as Tabelas de 
Disi nhuiçao 	estabelecidas 	pelo 
Comándante Geral. 

B 	Militar declarado Aspirante-a- 
Oficial ou promovido a 30  sargento. 

Um soldo e meio 
Oficiais 	nomeados 	inedicos 

militares. 
AnuaIment, (quando permanecer IR) 

D 

	

	mesmo posto ou graduaçào,,exceto OS da 	Um quarto do soldo 
situação "A". 

Fundamento 

Art. 	29, 
Inciso 	1. 
alínea "d" e 
Art. 	30, 
Inciso XII, 
desta Lei. 

O militar que retornar à ativa por 

E 	
convocação, designação ou reinclusão, 
desde que há mais de seis meses na 
inativa. 

O militar que perder o uniforme em 
F 	Stnistro, ocorrência OU Ciii CS() de 

ca!an]idade. 

Um soldo 

Uni soldo 

o 
X 	A 	GABINIIITE DO GOVERNADOR 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

CONTINUAÇÃo - ANEXO V - TABELAS DE OUTROS DIREITOS PECUNIÁRIOS 

TABELA III - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SItuação 

O militar que necessitar de hospitalização - 

Valor Representativo - --------------Fundamento - 

ArL 	29, 	1ncso 
- em 	estabelecimento 	militar 	Ou 	não alínea 'T' e 30, Inciso 

A assistóneia 	ou 	cundados 	peInin1entes 	de 10% do soldo XVI, desta Lei. 

enfermagem, 	devidamente constatadas por 
Junta de Saúde. 

O 	militar 	que 	por 	prescrição 	módica, 

homologada por Junta de Saúde, 	receber 
B tratamento 	na 	própria 	residência, 1 O% do soldo 

necessitando 	de 	assistência 	011 	cuidados 

----------------------------------------------------------------------- 
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